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DIREITO CONCORRENCIAL

Self-preferencing apenas em mercados digitais?

Os produtos de marca própria de varejistas indicam que não

CAROLINA SAITO

Supermercado / Crédito: Unsplash

Em geral, entende-se por self-preferencing ou auto-preferência quando uma
plataforma verticalmente integrada, aproveitando de sua posição dominante em
um mercado upstream e sua capacidade de manipular as condições de um
determinado mercado downstream, confere algum tipo de vantagem aos seus
produtos oferecidos neste mercado para ampliar sua participação . 

O tema de auto-preferência ganhou notoriedade na área antitruste
principalmente com os debates relacionados aos mercados digitais . Porém,
não parece ser uma prática restrita a esses mercados  e o setor de varejo
mostra-se como um ótimo exemplo. Em primeiro lugar, um varejista pode ser
entendido como plataforma de dois lados em decorrência de três características
principais: 1) trata-se de agente que conecta dois grupos distintos – fornecedores
de produtos e consumidores �nais – que de alguma maneira precisam um do
outro e que con�am na plataforma para intermediar as suas transações; 2) há
externalidades indiretas entre os dois grupos, pois os consumidores valorizam a
ideia de one-stop-shop oferecida pelos varejistas, aumentando o valor dos
varejistas perante os fornecedores, que querem atingir o maior número de
consumidores �nais; e 3) a plataforma não é neutra quanto à estrutura de preços
envolvida nas transações entre os grupos, tendo em vista que os varejistas são
os formadores de preços dos produtos dos fornecedores aos consumidores
�nais . 

[1]

[2]

[3]

[4]

https://www.jota.info/autor/carolina-saito
https://www.jota.info/tudo-sobre/antitruste


21/12/2022 18:13 Self-preferencing apenas em mercados digitais?

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/self-preferencing-apenas-em-mercados-digitais-21122022 2/6

No caso do varejo, o self-preferencing envolve a venda de produtos de marca
própria (private-label) que, geralmente, não são diretamente produzidos por ele,
mas não descaracteriza a conduta de auto-preferência. Em geral, os
consumidores gostam de marcas próprias, pois a sua oferta resulta em mais
opções de produtos, menores preços e aumento da concorrência entre
fornecedores. Além disso, as marcas próprias podem impulsionar a concorrência
e a inovação entre os varejistas, ao adicionar uma outra dimensão na qual os
varejistas competem entre si. Isso signi�ca que, caso um varejista desenvolva
um portfólio interessante de produtos de marcas próprias, ele pode se diferenciar
dos varejistas concorrentes e atrair consumidores . 

A aquisição de produtos de marca própria pelos consumidores pode ser
in�uenciada pelos varejistas, tendo em vista que eles dispõem de diversas
estratégias para manipular a decisão de compra dos consumidores. Uma dessas
estratégias é o posicionamento de produtos de marcas próprias em posições de
maior destaque nas prateleiras de suas lojas físicas, além da possibilidade de
alocar mais espaços para os seus produtos do que para os de seus concorrentes.
Outra forma é por meio do controle de preços dos produtos de marcas próprias a
seu favor, estabelecendo diferenças de preços arti�cialmente amplas por meio de
subsídios cruzados . 

Apesar de, cada dia mais, o varejo também atuar no mundo digital por meio do e-
commerce, a possibilidade de favorecer produtos de marca própria não é
novidade da digitalização, já que esses agentes já eram capazes de favorecer
seus produtos quando oferecidos nas lojas físicas, como indicado acima. A
coleta de informações sobre a experiência de compra do consumidor – como
ferramenta estratégica para in�uenciar o comportamento dos consumidores e

[5]

[6]

https://www.jota.info/produtos/poder?utm_source=Banner%20site&utm_medium=Artigos&utm_campaign=CTA_Poder_materias


21/12/2022 18:13 Self-preferencing apenas em mercados digitais?

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/self-preferencing-apenas-em-mercados-digitais-21122022 3/6

que tem sido bastante enfatizada como uma questão dos mercados digitais –
também não é novidade do e-commerce. Os varejistas coletam em suas lojas
físicas dados da experiência de compras de seus consumidores há anos,
principalmente por meio dos registros gerados nos caixas com o uso do código
de barras de cada produto, bem como pelo uso de cartões �delidades dos
consumidores, que auxiliam na identi�cação personalizada da experiência de
compra . 

O tratamento preferencial conferido aos produtos próprios por varejistas, tanto
em compras realizadas nas lojas físicas, quanto por compras realizadas em e-
commerce, pode gerar os mesmos prejuízos à concorrência veri�cados pela
literatura e jurisprudência em mercados digitais: quando incentiva,
injusti�cadamente, o fechamento do mercado aos produtores dos produtos
concorrentes àqueles de marca própria, impondo barreiras à entrada ou
di�cultando a atuação desses agentes no mercado . 

O intuito do presente ensaio foi apenas demonstrar que a prática de self-
preferencing não é novidade dos mercados digitais, sem aprofundar em outros
aspectos dessa prática que são controversos e estão em processo de exploração
por diversos autores e autoridades. Como consequência, entende-se tratar de
prática anticompetitiva que merece estudos aprofundados para uma melhor
conceituação, de�nição dos passos de análise, incluindo um entendimento sobre
os efeitos negativos e positivos que a prática pode gerar, bem como as teorias de
dano que deveriam ser consideradas. Entende-se que esse estudo deve abranger
os mercados bricks-and-mortar e a experiência que as autoridades antitruste já
viveram sobre o assunto, para compreender como deve se dar a análise dessa
prática também nos mercados digitais. Além disso, chama a atenção o fato de o
comércio de produtos com marcas próprias por varejistas está expandindo e
atingindo um ritmo nunca antes visto , o que demanda uma compreensão
rápida das autoridades de defesa da concorrência sobre o tema para também
avaliar os impactos no setor varejista, seja no comércio on ou off-line. 
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‘Favorite Day’, disponível em: <https://www.grocerydive.com/news/amazon-
unveils-aplenty-its-newest-private-label-food-
brand/598223/#:~:text=Amazon’s%20launch%20of%20Aplenty%20comes,to%2
0shoppers%20on%20April%205>. Essa tendência também pode ser vista no
Brasil. O Grupo Pão de Açúcar (GPA) possui ‘Qualitá’ e ‘Taeq’ como marcas
próprias bem estabelecidas no mercado, oferecendo produtos cerca de 30% mais
baratos, em média, disponível em: <https://www.gpabr.com/pt/noticias-
releases/marcas-exclusivas/marcas-exclusivas-aceleram-vendas/>. Em junho
de 2021, o Carrefour lançou no Brasil mais uma marca própria, a ‘Carrefour Bio’,
focada em produtos orgânicos e com o objetivo de obter 22% de suas vendas
decorrentes das marcas próprias em 2022, disponível em:
<https://www.abras.com.br/clipping/redes-de-supermercados/73694/marca-
propria-do-carrefour-cresce-na-pandemia>. 
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